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Quarta-Feira, 01 de Julho de 2026
Jayme Campos enaltece de MP quelibera R$ 83,5 milhdes para

defesa agr opecuaria

Congresso em Foco

Da assessoria

O Texto aprovado pelo Senado destina crédito extraordinério também para combate a pragas e doencas;
medida segue para promulgacdo

O Senado Federal aprovou a Medida Provisoria 1.312/2025, que abre crédito extraordinario de R$ 83,5
milhdes para reforcar agcbes emergenciais de defesa agropecuéria no pais. Em plenario, o senador Jayme
Campos (Unido-MT) defendeu a urgéncia da medida e afirmou que o recurso “néo se trata de um gasto
qualquer”, mas de investimento em protecdo sanitéria, seguranca alimentar e defesa da producéo
agropecuaria.

Um dos lideres ruralistas no Congresso Nacional, Jayme Campos ressaltou que 0S recursos garantem
condicdes ao enfrentamento de situagdes consideradas pelo senador como imprescindiveis. “ Estamos falando
de proteger a cadeia de carne, de gréos, de leite, das frutas, das hortalicas; de defender o pequeno agricultor o
médio produtor e o grande exportador; de garantir comida na mesa, renda e emprego”.

“O produtor rural ndo pode ficar desassistido. O Ministério da Agricultura precisa de estrutura. O Brasil
precisa estar preparado” — ele acrescentoul.

O crédito esta vinculado ao programa de “ Defesa Agropecudria’ e a acdo de fortalecimento do Sistema
Unificado de Atencéo a Sanidade Agropecuéria, voltada a emergéncias fitossanitérias e zoossanitérias. Esse
aporte a0 MAPA, segundo Campos, promovera consideraveis melhorias navigilancia sanitériano Brasil, e,
conseguentemente, avancos na seguranca alimentar em defesa da producéo da agropecuaria

Gés do Povo



Outra MP aprovada pelo Senado e que contou com manifestacéo de apoio do senador Jayme Campos foi a
gue criou 0 Programa Gés do Povo. O novo programa substituira gradualmente o auxilio em dinheiro paraa
compra do gés de cozinha— concedido pelo Programa Auxilio Gas dos Brasileiros — pela recarga gratuita
do botijao em distribuidoras cadastradas. A medida provisoria, que foi aprovada com mudancas, segue paraa
sancao da Presidéncia da Republica.

A estimativa do governo é que 15 milhdes de familias ser&o atendidas pel o novo programa. Podem ter acesso
ao beneficio as familias inscritas no Cadastro Unico para Programas Sociais do Governo Federal (CadUnico)
e com renda per capita de até meio salario minimo (R$ 810,50 em 2026)



